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EXTRATOS CONTRATUAIS
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2014-SES/DF. Partes: DIS-
TRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a Organização Social INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E
PEDIATRIA ESPECIALIZADA - ICIPE. CNPJ nº 10.942.995/0001-63. Objeto: Alterar o
Anexo V do Contrato de Gestão - Metas Quantitativas pactuadas - que passa a vigorar
conforme especificado no quadro constante no termo especificado, a partir do 1º dia do mês
subsequente ao da assinatura do respectivo Termo Aditivo, devendo essas metas serem
revisadas anualmente, sendo ainda possível que, detectada a necessidade de revisão em
período anterior a revisão anual, a revisão possa ser realizada a qualquer tempo; Alteração do
Anexo VII do Contrato de Gestão - Metas Qualitativas pactuadas, passando a vigorar com a
seguinte redação a partir do 1º dia do mês subsequente ao da assinatura do respectivo Termo
Aditivo; Alteração do Anexo XIII - Pontuação para definição de percentual de cumprimento
de Meta Qualitativa, referente às metas, seus indicadores e à pontuação atribuída, passando
a vigorar com a redação constante no seguinte termo; Reajuste do valor do Contrato de
Gestão em 3,09%, que representa a variação efetiva dos custos operacionais do HCB. Dessa
forma, o valor atual da parcela de custeio passará de R$ 7.777.935,61 (sete milhões se-
tecentos e setenta e sete mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) para
R$ 8.018.275,88 (oito milhões dezoito mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos), com efeitos financeiros a contar de 1º de março de 2017; Alterar o Anexo II -
Valores e cronogramas de transferências para custeio, que passa a vigorar conforme quadro
constante no seguinte termo; Alteração da Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DO CON-
TRATADO, acrescentando as cláusulas constantes neste termo. Prazo de Vigência: a contar
da sua assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programas de Tra-
balho: 1030262024206001 e 1030262024206001. Natureza das Despesas: 335034 e 335041.
Fonte de Recursos: 100000000. Notas de Empenho: 2017NE08775 e 2017NE08776. Valores
de empenho inicial: R$ 1.682.367,90 (Um milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos
e sessenta e sete reais e noventa centavos) e R$ 721.014,82 (setecentos e vinte e um mil,
quatorze reais e oitenta e dois centavos). Emitidos em 01/12/2017, sob o evento: 400091. Na
modalidade: Estimativo. Despesa de Publicação: SES. Processo: 0060-002634/2010. Data de
Assinatura: 11/12/2017. Pela SES/DF: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA.
Pela contratado: NEWTON CARLOS DE ALARCÃO. Testemunhas: PATRICIA SILVA
ARAÚJO RESENDE e JANAINA INDIANO GIRÃO RODRIGUES. Publicação do Ajuste
Original: 20/02/2014.

EXTRATO DE CONVÊNIO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 001/2012. PA RT E S :
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, e a ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO
DISTRITO FEDERAL - ANOREG-DF, inscrita sob o CNPJ/MF nº 01.719.949/0001-09.
PROCESSO: 060.008.322/2012. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica 001/2012, por mais 5
(cinco) anos, a contar de 26/11/2017 a 25/11/2023, com fundamento na Instrução Normativa
nº 001/2005, da CGDF. VIGÊNCIA: O presente vigerá a contar da data de sua assinatura.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: SES. DATA DE ASSINATURA: 26/11/2017. Pela SES/DF:
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela ANOREG: ALLAN NUNES
GUERRA. TESTEMUNHAS: ADEMIR BARROSO MIRANDA JÚNIOR e JAF ANDRA-
DE BEZERRA.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, comunica aos in-
teressados que será realizada audiência pública relativa à aquisição de equipamentos médico
e hospitalares CÂMARA CINTILOGRÁFICA (GAMA CÂMARA), às 09h00 do dia 28 de
dezembro de 2017, no Auditório da Sede da SES/DF, localizada no Setor de Áreas Isoladas
Norte (SAIN), Parque Rural s/n, CEP: 70.770-200.
A audiência pública será aberta a toda sociedade, sendo que os participantes, devidamente
cadastrados, terão o direito de manifestação de viva voz, apresentando suas contribuições e
sugestões a respeito da matéria.
CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS
Dar transparência as ações da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal no que tange
a aquisição de equipamentos médico e hospitalares Câmara Cintilográfica (Gama Câmara);
Levantar subsídios para o processo de licitação com fabricantes, importadores, distribuidores
e demais interessados; e
Tornar pública as condições para a referida aquisição em todo o território nacional.
CAPÍTULO II - DA AGENDA DA AUDIÊNCIA

08:30h Registro de presença e identificação
09:00h Abertura do evento e formação da Mesa Diretora
09:30h Apresentação da Minuta do Termo de Referência
10:30h Debate sobre os aspectos técnicos e mercadológicos que impactam os custos dos serviços
11 : 3 0 h Considerações finais
12h00 Encerramento

CAPÍTULO III - DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO
As contribuições e/ou questionamentos poderão ser encaminhados previamente, com a devida
identificação, até o dia 26 de dezembro de 2017 às 18h00 para o endereço eletrônico
diec@saude.df.gov.br sem prejuízo da formulação de nova manifestação escrita durante o
evento.
As inscrições de interessados para manifestação oral serão recebidas apenas durante a
realização da Audiência Pública.
Cada inscrito, obedecendo à ordem de inscrição, disporá de 05 (cinco) minutos para se
manifestar, podendo reformular ou complementar sua manifestação no tempo adicional de 03
(três) minutos.
Os integrantes da Mesa Diretora poderão fazer perguntas aos inscritos para obtenção de
esclarecimentos adicionais, eventualmente necessários.
A palavra poderá ser retirada quando o expositor extrapolar o tempo estabelecido, bem como
nos casos em que o tema abordado diferir da matéria em pauta.

As contribuições e/ou questionamentos recebidos por escrito serão apresentados durante a
Audiência, na medida da disponibilidade de tempo.
Quaisquer interessados, inscritos ou não, poderão trazer suas contribuições ao processo, em
face dos trabalhos realizados na Audiência Pública, desde que as encaminhe, até o final da
sessão e por escrito, aos membros da Mesa Diretora.
IV - DA FORMULAÇÃO GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E QUESTIONAMENTOS
As manifestações, sempre escritas, deverão ser encaminhadas no idioma português, de forma
concisa e objetiva, com a devida identificação do postulante, empresa, telefone e endereço
eletrônico.
As solicitações de questionamentos sobre a matéria formulada durante a Audiência serão
elucidadas quando de sua leitura, desde que o autor ou seu representante tenha registrado sua
participação.
As respostas aos questionamentos e contribuições ocorrerão na seguinte ordem:
a) Manifestações que tiverem sido encaminhadas previamente para o e-mail diec@sau-
d e . d f . g o v. b r.
b) Manifestações por escrito, apresentadas durante a Audiência;
c) Manifestações orais, desde que o postulante esteja inscrito, observando-se a ordem de
inscrição e a disponibilidade de tempo.
As manifestações orais e escritas serão registradas de forma a preservar a integridade de seus
conteúdos e servirão de subsídio ao aprimoramento do procedimento licitatório.
CAPÍTULO V - DA MESA DIRETORA
A Audiência será constituída por uma Mesa Diretora e um Plenário.
A Mesa Diretora será composta por membros da ASSEIC, DIEC e SAIS.
Caberá aos membros dirimirem as questões de ordem e decidirem conclusivamente sobre os
procedimentos adotados na Audiência.
CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS
Para facilitar a realização da Audiência Pública, serão adotadas as medidas necessárias para
acesso ao ambiente e para participação dos interessados.
Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o objetivo
da Audiência.
A pauta com a programação do evento será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
e em jornal de maior circulação no DF.
Toda a documentação referente à Audiência Pública estará disponível para consulta no
endereço eletrônico: http://www.saude.df.gov.br/component/content/a r t i c l e / 3 4 1 - l a i / 11 8 6 - a u -
diencia-publica.html
Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Audiência Pública no curso de sua
realização.

Em 14 de dezembro de 2017
MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA

Subsecretária

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 424/2017
A Diretoria de Aquisições - DAQ/CODCOMP/SUAG/SES comunica a abertura da Dispensa
de Licitação, Emergencial, referente à Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviço de Atenção Domiciliar de Alta Complexidade - SAD-AC, nos termos da Lei nº
8.666/93, processo nº. 00060-00193014/2017-09 SEI/SES, estimado em R$ 8.077.612,66
(oito milhões, setenta e sete mil seiscentos e doze reais e sessenta e seis centavos). O
recebimento das propostas juntamente com as documentações em envelope lacrado será até
às 15h do dia 18 de dezembro de 2017. Endereço: Diretoria de Aquisições/Coordenação de
Compras/SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN Parque Rural s/nº - Bloco
A - 1º andar, sala 70 - Brasília/DF - CEP 70.086-900. O ato convocatório está disponível na
Diretoria de Aquisições - DAQ.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 297/2017
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público a REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 297/2017, referente à aquisição de material médico hospitalar CU R AT I V O
ABSORVENTE AUTO ADESIVO DE SILICONE 10X10CM, ESTÉRIL - Cód. SES 12975,
nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº 0060.000252/2017.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

AVISO DE REABERTURA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2017-R3
A Subsecretaria de Administração Geral - SUAG/SES comunica a abertura da Dispensa de
Licitação, EMERGENCIAL, referente à Aquisição de Material de consumo (COMPRESSA
DE GASE 7,5CM X 7,5CM 11 FIOS NÃO ESTERIL PACOTE COM 500 UND - Cód. SES
91102), nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº. 0060-006.388/2016-SES, estimado em
R$ 157.300,00 (cento e cinquenta e sete mil trezentos reais). O recebimento das propostas
juntamente com as documentações em envelope lacrado será até as 10h do dia 21 de
dezembro de 2017. Endereço: Gerência de Aquisições Especiais - GEAQ/DAQ/COD-
COMP/SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN Parque Rural s/nº - Bloco
A - 1º andar, sala 70 - Brasília/DF - CEP 70.700-000. O ato convocatório está disponível na
Diretoria de Aquisições - DAQ.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE


